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Fixa os subsídios dos vereadores do Município de
Japoatã para a Legislatura 2021-2024 e outras
providências correlatas.

PíêsideBte

A CÀMARA MUNICIPAL DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE, AtrAVéS dE iNiCiAtiVA dA
nrcsa drretora no uso das atribuições que lhe são conferidas, com fulcro nos artigos 29, Vl
e Vll. 29-4. l. § 10 e 37, Xl e Xll da Carta Magna, artigo 20, lll e 22 da Lei de
ttesponsa b rlidade Fiscai, artigo 57 parágraÍo 8o da Lei Orgânica Munrcipal e Regimento
lnterno, aprovou e eu Presidente da Câmara Municipal de Japoatá. sancrono a seguinte
i trt

Art. 1o - Fica fixado, o subsídio mensal dos vereadores para a legislatura 2021-
fú24, r:;,)rr início em 01 de Janeiro de 2021 e término em 31 de dezembro de 2024. em
ale R$ 7 596,68 (sete mil quinhentos e noventa e seis reais e sessenta e oito centavos).
icr,do em vista a necessidade de observância dos demais limites constitucionars nos
tr:rrnos dos artigos 29, Vl e Vll, 29-A, l, § 1o E 37 , Xl e Xll da Constituição Federal

Art. 2'- Os subsídios de que trata esta Lei não sofrerão acréscimos advindos
cle gratifrcação adicional, abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra
espécie remuneratória.

Art.3'- Fica assegurada a revisão geral anual, através de Lei especifica.
sempre na mesma data da revisão da remuneração dos Servidores Públicos Municipais,
:;enr distinção de índices.

Art.4'- As sessões Plenárias Extraordinárias, não serão remuneradas,
conforme estabelece o § 7o do art. 57 da Constituição Federal.

Art. 5" - Frca assegurado aos vereadores a percepção da décima terceira
parceia dos subsidios, desde que atendidos os requisitos constitucionais pertinentes à
exrstência de norma autorizativa rnseúa na Lei Orgânica do trilunicípio votada em
Legr-"latura anterior, em atendimento ao princípio da anterioridade. bem como observado
aos linrites constitucionais dispostos no artigo 29, Vl e Vll, art.29-A, conforme Decisão
17 575 de 01 de Dezembro de 201 1 do Tribunal de Contas do Estado.
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Art. 6" - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrào por
r:onta das verbas próprias do orçamento do Poder Legislativo.

Art. 7" - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas
as drsposiçÕes em contrário, produzindo seus efeitos jurídicos a partir de ío de janeiro de
')ai?I
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